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AUTORIZAÇÃO

Sr. Presidente da Comissão de Licitação,

Cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, caput, da Lei n. o 8.666/93 e suas
posteriores alterações, do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 alterado pelo Decreto
9.488 de 30 de Agosto de 2018, confonne se constata na documentação anexada,
encaminho documentos referentes ao Pregão Eletrônico N" 018/2021 SRP/SEDUC e

autorizo a abeffura de procedimento de adesão a ata de Registro de Preços N' 09/2022/SRP
decorrentes do Pregão eletrônico n' 01812021 SRP/SEDUC, realizado pela Secretaria da
Educação do Municipiode Crateús - CE, paru a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA
ASSISTÊNCIA SoCIAL Do MUNICIPIO DE CRATEÚS - CE e encamiúo o presenre
processo a esta comissão para as providências cabíveis.

Crateús - Ce, 19 de outubro de2022

Franc gue iredo
Secretriria Municl da Assistência Social
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Sr. Presidente da Comissão de Licitação,

Cumpridas as formalidades previstas no artigo 38,caput, da Lei n. q 8.666/93 e suas
posteriores alterações, do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 alterado pelo
Decreto 9.488 de 30 de Agosto de 2018, conforme se constata na documentação
anexada, encaminho documentos referentes ao Pregão Eletrônico Ns 018/2021
SRP/SEDUC e autorizo a abertura de procedimento de adesão a ata de Registro de
Preços Ne 09/2022/SRP decorrentes do Pregão eletrônico ne 078/202L SRP/SEDUC,
realizado pela Secretaria da Educação do Municipiode Crateús - CE, para a
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS FINANÇAS DO MUNICIPIO DE

CRATEÚS - CE e encaminho o presente processo a esta comissão para as providências
cabíveis.

Davi Bezerra d
Ordenador de Despesas da Secretaria do e Gestão das Finanças
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Crateús - Ce, 19 de outubrode 2022.
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Sr. Presidente da Comissão de Licitação,

Crateús - Ce, 19 de outubro de 2022
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Cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, coput, da Lei n. e 8.666/93 e suas
posteriores alterações, do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 alterado pelo Decreto
9.488 de 30 de Agosto de 2018, conforme se constata na documentação anexada,
encaminho documentos referentes ao Pregão Eletrônico Ne 018/2021 SRP/SEDUC e
autorizo a abertura de procedimento de adesão a ata de Registro de Preços Ne

09/2O22|SRP, decorrentes do Pregão eletrônico ne 0!8/2021 SRP/SEDUC, realizado pela

Secretaria da Educação do Municipiode Crateús - CE, para a AQUISIçÃO DE MATERIAL

PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DO
MUNICIPIO DE CRATEÚS - CE e encaminho o presente processo a esta comissão para as
providências cabíveis.

Ordenador de Despesas da Secretaria da Saúde



ADESÃo A ATA DE REG|STRo DE PREÇoS No 09i2022/SRP GERENCIADA PELA

SECRETARTA DA EDUCAÇÃo D0 MUNtCtPro DE CRATEUS - CE, oRIUNDA D0 PREGÃo
ELETRÔNICO NO 018/2021 SRP/SEDUC.

Processo Administrativo no 19.10.0'1 12022

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo licitatório que adiante se

vê, do que, para constar, lavrei este termo, Eu,Antônio Fernandes Alves Júnior, Presidente da

comissâo de licitação o subscrevo.

OBJETO: AOUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE.

Crateús - Ce, 19 de outubro de2022,
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